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TERMO	DE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	Nº	3/2025
	

A	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RN	SA	–	CEASA/RN,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conferida
pela	Lei	Complementar	de	número	283/2004,	art.	2º.	Inciso	I,	e;

R	E	S	O	L	V	E:
I	 -	 O	 Diretor	 Presidente	 das	 CENTRAIS	 DE	 ABASTECIMENTO	 DO	 RIO	 GRANDE	 DO	 NORTE	 S/A	 -

CEASA/RN	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 R	 E	 S	 O	 L	 V	 E,	 de	 acordo	 com	 o	 Parecer	 Jurídico	 84/2025
(Id.	33222995)	da	Coordenadoria	Jurídica	da	CEASA/RN,	dispensar	de	procedimento	licitatório	em	favor	da	empresa
abaixo	descrita:

Processo	Administrativo:	03110017.000064/2025-01
CONTRATADA:	AUDICMEC	AUDITORES	INDEPENDENTES	S/S	-	EPP;
CNPJ	nº:	11.254.307/0001-35;
ENDEREÇO:	Avenida	Governador	Agamenon	Magalhães,	nº	2615,	Edifício	Empresarial	Burle	Marx,	15º
andar,	bairro	Boa	Vista,	Recife/PE,	CEP	50050-590;
OBJETO:	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 prestação	 de	 serviços	 técnicos	 profissionais
especializados	de	auditoria	independente	das	Demonstrações	Financeiras	Anuais	da	CEASA	que	devem
ser	 realizadas	 de	 acordo	 com	 as	 normas	 de	 auditoria	 aplicáveis	 e	 as	 práticas	 contábeis	 adotadas	 no
Brasil;
VALOR	PROPOSTO:	R$	6.000,00	(seis	mil	reais);
DOTAÇÃO	 ORÇAMENTÁRIA:	 Informamos	 a	 Disponibilidade	 Orçamentária	 em	 conformidade	 a
seguinte	 Dotação	 Orçamentária	 17205.20.122.0100.220501	 (Manutenção	 e	 Funcionamento),	 no
Elemento	de	Despesas	nº	339039	(Outros	Serviços	Terceiros	-	Pessoa	Jurídica)	,	no	valor	total	de	RR$
6.000,00	(seis	mil	reais)	na	Fonte	de	Recursos	0.501	constantes	no	OGE	2025;
FUNDAMENTO	LEGAL:	Inciso	II	do	artigo	29	da	Lei	Federal	13.303/2016	e	no	inciso	II	do	artigo	8	do
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ceasa/RN.
	
Respeitosamente,
	

																																			Natal/RN,	data	da	assinatura	eletrônica.
	

(Assinado	eletronicamente)
MATHEUS	SILVA	DE	FREITAS	GALVÃO

Diretor	Presidente	-	CEASA/RN
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MATHEUS	SILVA	DE	FREITAS	GALVÃO	registrado(a)	civilmente
como	MATHEUS	SILVA	DE	FREITAS	GALVÃO	-	Matr.	248666-0,	Diretor	Presidente,	em	15/04/2025,	às
13:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	33189849	e	o	código
CRC	38C4A20A.

Referência:	Processo	nº	03110017.000064/2025-01 SEI	nº	33189849
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